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AVERBAÇÃO DE RENÚNCIA UNILATERAL DE MEMBRO QUE OCUPAVA 
CARGO PREVISTO NO ATO CONSTITUTIVO DE PESSOA JURÍDICA   

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL, DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS E 
HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE BRUMADO – BAHIA  
 
Eu, _____________________________________________________________ 
(nome completo do requerente sem abreviação) 
 
RG nº__________________________________________________SSP/_____  
(número e Estado de emissão do documento de identificação),  
 
CPF/MF nº_______________________________________________________ 
(número do Cadastro de Pessoa Física ) 
 
Nacionalidade_____________________________________________________ 
 
Profissão_________________________________________________________ 
 
Estado civil _______________________________________________________ 
 
Endereço eletrônico (e-mail)__________________________________________ 
 
Filiação__________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
(nome do pai e da mãe) 
 
Residente e Domiciliado(a) na_________________________________________ 
 
________________________________________________________________, 
ao cumprimentá-lo, cordialmente, venho a presença Vossa Senhoria, na qualidade 
de representante legal da Pessoa Jurídica, solicitar AVERBAÇÃO DE RENUNCIA 
UNILATERAL DE PESSOA QUE OCUPAVA CARGO PREVISTO NO ATO 
CONSTITUTIVO da seguinte pessoa jurídica denominada 

______________________________________________________ 

 
(denominação da Pessoa Jurídica) 
 

Fundamentação legal: 
Art. 676 do Provimento CGJ/CCI 15/2023. Se a averbação se referir, 
exclusivamente, à publicização da renúncia de pessoa que ocupava cargo 
previsto no ato constitutivo de pessoa jurídica, será suficiente a apresentação de 
documento contendo a assinatura do renunciante, desde que comprovada a 
cientificação da pessoa jurídica. Parágrafo único. A cientificação da renúncia 
poderá ser feita previamente por meio de notificação extrajudicial por meio do 
Registro de Títulos e Documentos da circunscrição da sede da pessoa jurídica.  

                                                         
REQUERENTE: ______________________________________BRUMADO, ____/____/___ 


